
ANO 064 Nº 0192 - PARTE 1 Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
ATOS DO PODER LEGISLATICOATOS DO PODER LEGISLATICO

CÂMARA MUNICIAPAL DE VEREADROESCÂMARA MUNICIAPAL DE VEREADROES

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 001/2023

“Promulga proposição legislativa aprovada por unanimidades de seus membros, no tempo hábil previsto 
no Art. 47, § 3º e §7 da Lei Orgânica Municipal”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JERICÓ, Estado da Paraíba, O 
Sr. Augusto Barbosa de  Sousa Neto, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo Art. 47, §7 da Lei 
Orgânica Municipal e art. 241, §2º do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Resolução Nº 001/2023, de 
autoria do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder 
Legislativo em data de 11/08/2023;

CONSIDERANDO o que a Lei orgânica Municipal, no tempo hábil previsto no art. Art. 47, § 3º e §7 da 
Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa;

RESOLVE:

Art. 1º. PROMULGAR a Resolução nº 001/2023 oriunda do projeto de Resolução nº 001/2023, 
de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 
promulgação.

Art. 2º. Publique-se e registre-se.

Câmara de Vereadores de Jericó/PB, 23 de Agosto de 2023.

Sala das Sessões 23 de Agosto de 2023.


